REQUERIMENTO Nº 083/2016

A MESA DIRETORA
SOLICITAÇÃO FAZ
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202
O Vereador que este subscreve requer, ouvido o Plenário na forma regimental, a realização de audiência pública, em local, data e horário e serem definidos com o  objetivo de discutir sobre a ausência de licença ambiental, por parte da Copasa, para construção da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE, bem como a decisão que proíbe o município de aprovar projetos de moradia coletiva.
Requer ainda, que sejam convidados para participar da referida audiência as seguintes autoridades:

a) Vereadores do Município; 

b) Prefeitura Municipal;

c) Secretário Municipal de Obras;

d) representantes da Copasa;

e) Associação de Arquitetos;

f) Associação de Engenheiros;

g) Associação de Construtores;

h) Ministério Público;

i) Associação de Moradores;

j) Líderes Religiosos;

k) Fórum de Entidades;

l) Comunidade Geral;

JUSTIFICATIVA:

Encerra-se em  22 de novembro o prazo para conclusão das obras da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE. Sendo assim, por meio de uma Decisão Judicial da 2ª Vara Cível de Timóteo, a partir da referida data o Município fica proibido de aprovar qualquer projeto de edificações coletivas e loteamentos, caso as obras para tratamento de esgoto não estejam totalmente finalizadas.
Sala das Sessões, 07 de novembro de 2016.

                                                           Adriano Alvarenga
Vereador
RECEBIDO EM: 07/11/2016                                                 PRESIDENTE

DESPACHO:       

DT. ENCAMINHAMENTO: ____/____/2016                DT. LIMITE RESP.: ____/____/2016
